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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE NOVA PRATA

EDITAL N.º 150/2023 - LICITAÇÃO N.º 109/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 055/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 15/09/2023 às 09h (horário de Brasília)

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
Critério de Julgamento: mENOR PREÇO POR LOTE 
Modo de disputa: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Alcione Grazziotin, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, faz saber pelo presente EDITAL, que está aberta a Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73, de 2022 e, Decreto Municipal n° 9.379 de 2023, conforme o caso, Código Civil, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e que, às 09h00min do dia 15 de setembro de 2023, estará recebendo propostas e documentação para a licitação em destaque, autorizada pelo processo nº 109/2023 – pregão eletrônico n° 055/2023.
Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Prata/RS, na Rua Fernando Luzzato, nº 158, ou pelo telefone (54) 3242-8262, ou ainda através do e-mail: pregão@novaprata.rs.gov.br.

As empresas que desejarem participar do PREGÃO ELETRÔNICO devem acessar o site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE NOVA PRATA – neste denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas.
1.
OBEJTO
1.1
A presente licitação objetiva a aquisição de AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS, conforme descrição técnica estabelecida no Anexo I deste edital.

2
DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

2.1
O edital será publicado no dia 30/08/2023.
2.2
Data/Hora limite para recebimento de propostas exigidos no edital: 15/09/2023, às 08h55min.

2.3
Data/Hora da Abertura das Propostas: 15/09/2023, às 09h.
2.4
Data/Hora da Disputa: 15/09/2023, às 09h.

2.5
Endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: www.portaldecomraspublicas.com.br. 
2.6
Sítio eletrônico da sessão: http:// www.portaldecomraspublicas.com.br.
2.7
Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.
3.
CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2
As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3
É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame, conhecer seu funcionamento e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1
Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3.2
Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.3.3
Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

3.3.4
Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.

3.3.5
Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.4
Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

3.5
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

3.6
Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s). 

3.7
A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

3.8
Não poderão participar deste Pregão as licitantes (vedações): 

a) suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com fulcro no art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação; 

c) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98; 

e) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 

f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão.

g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021.

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021.

j)
Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
k)
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

l)
Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, nos termos do art. 9º, §1º da Lei Federal 14.133/2021;

3.9
O impedimento de que trata a alínea “k” do item 3.8, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9 Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021.

4.
DO ENVIO DAS PROPOSTAS

4.1
A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no item 2.2, os que desejarem participar poderão encaminhar as propostas (ou retirar aquelas já enviadas) para os itens de interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento.

4.2
O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital

4.3
As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

4.3.1
A proposta inicial deverá ser preenchida apenas no sistema, sem anexar documento. A licitante deverá anexar o documento da proposta posteriormente, após a fase de negociação, com o valor ajustado ao último lance (lance vencedor), em formato PDF.

4.4
O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.4.1
O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.

4.4.2
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4.3
O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.4.4
O licitante deverá observar o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (ANEXO V).

4.4.5
Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.5
Os documentos de habilitação e outros eventuais documentos complementares à proposta, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação.

4.6
Somente será admitida proposta para o quantitativo total estimado do ITEM.

4.7
Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

4.8
O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade.

4.9
O valor proposto para o item cotado deverá ser o mesmo informado na proposta anexada ao sistema, sob pena de desclassificação. É de total responsabilidade do licitante o correto preenchimento do valor junto ao sistema, levando em consideração o critério de julgamento da licitação. Após a abertura das propostas no horário designado, não é possível alterar valores lançados de forma incorreta no sistema.

4.10
Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação por parte da licitante.
5. PROPOSTA

5.1
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2
Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo MARCA, quando for o caso, bem como com a indicação do valor unitário e total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

5.3
Deverão constar na proposta final todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, correio eletrônico e dados bancários.
5.4
O valor estimado, para fins de adjudicação, é de R$ 366.865,33 (trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais, e trinta e três centavos), respeitados os valores por item descritos no objeto do edital. 
5.4
A proposta da licitante deverá englobar o valor mínimo das indenizações previstas na planilha de veículos a serem segurados, conforme ANEXO I, deste edital.
5.5
Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

6
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1
A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, quando a Pregoeira verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

6.2
As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

6.3
Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

6.4
A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
6.5
Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

6.6
Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7
O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.

7
DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO

7.1
Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

7.2
O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

7.4
A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor. 

7.5
O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

7.7
Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.8
Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat.

7.9
Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão.

7.10
Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados lances anteriores a este.

7.11
Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;

7.12
No caso de desconexão do sistema do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.13
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
7.14
A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.15
A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.16
Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.17
Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8. 
CRITÉRIO DE DESEMPATE:

8.1
Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.6 deste Edital.

8.2
Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

8.3
Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a)
A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b)
Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

8.4
O disposto no item 8.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

8.5
Se não houver licitante que atenda ao item 8.2 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem:

a)
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b)
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c)
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d)
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.6
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a)
empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b)
empresas brasileiras;

c)
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d)
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9. 
NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO:

9.1
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

9.2
 A resposta à contraproposta e o envio de documento complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusiva a sua adequação ao último lance ofertado, deverão ser encaminhados no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
9.3
 A proposta readequada deverá ser anexada preferencialmente em formato PDF, e ser preenchida conforme o modelo (Anexo II).
9.4
Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.

9.5
Todos os licitantes participantes e classificados para os itens devem estar cientes que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, a Pregoeira procederá a renegociação do(s) item (ns) com a próxima classificada, obedecendo a ordem de classificação.

a)
O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada.

b)
Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa.

9.6
Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

9.7
A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

9.8
Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

9.9
O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR POR LOTE.
10
DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1
Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo de 02 (duas) horas, para a empresa vencedora realizar o upload no sistema da proposta final atualizada e documentos de habilitação.
10.1.1
Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado. 

10.1.2
A pedido da empresa ou por decisão da Pregoeira, tal prazo poderá ser prorrogado. 

10.2
Será desclassificada a proposta que: 

a)
não atender a todos os requisitos exigidos no 4º item deste Edital; 

b)
contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido; 

c)
divergir dos termos deste edital; 

d)
omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

e)
contiver vícios insanáveis;

f)
apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação, mesmo após negociação;

g)
não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

h)
opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente.

10.3
Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não previstas neste Edital. 

10.4
Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros. 

10.5
A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

10.6
O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

11
DA HABILITAÇÃO

11.1
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a)
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b)
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c)
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

d)
Cadastro Nacional de Empresas Punidas, mantido pela Controladoria-Geral da União (CNEP) Sanções - Portal da transparência (portaldatransparencia.gov.br);
e)
Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

11.2
A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.6 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

11.3 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
12.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos no prazo estipulado pelo Pregoeiro, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:
12.1
 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)
cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b)
cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c)
cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d)
declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021 (Anexo X).

12.2 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a)
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b)
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.°8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor;

c)
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual em vigor
d)
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e)
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame;

f)
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Nova Prata/RS, em vigor, que poderá ser obtida diretamente pelo link  https://novaprata.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/#tab-emitir-certidoes  ou pelo site do Município https://www.novaprata.rs.gov.br/. Caso algum licitante não consiga obter a Certidão através do site do Município, poderá solicitá-la diretamente na Secretaria de Finanças, através do telefone (54)3242-9993, ou através do e-mail diego.pessin@novaprata.rs.gov.br;

g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

h) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

i) declaração de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Anexo VII).
12.3
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)
certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;

12.4
OUTRAS DECLARAÇÕES:

a)
Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade (Anexo VI), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

 b)
Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is) (Anexo VIII).
c)
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, (Anexo IX). Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

d)
As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, previstos no art. 42 a 45, deverão apresentar, declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V).

e)
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Anexo III).
12.5
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.6
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a)
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b)
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.7
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)
Atestado de capacidade técnica que contemple de forma satisfatória o fornecimento do objeto com as características semelhantes da presente licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde constem de preferência os dados relativos ao contrato, indicando os itens entregues e relatando prestação de garantia satisfatória.

12.8
DAS AUTENTICAÇÕES E CÓPIAS DOS DOCUMENTOS

a)
Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

b)
A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

c)
Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.

d)
Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

12.9
DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a)
Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b)
Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c)
Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.

12.10
DO CONSÓRCIO 
Não é permitido Consórcio entre empresas.

12.11
INABILITAÇÃO

Serão inabilitadas a(s) empresa(s) que não atender(em) a(s) exigência(s) de habilitação contidas neste edital ou as que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.
13
ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO E RECURSO

13.1
Quaisquer informações, esclarecimentos e dúvidas decorrentes da interpretação do edital poderão ser solicitados via portal de compras públicas até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a realização da abertura das propostas.

13.2
Qualquer pessoa, empresas e outros poderão impugnar o ato convocatório do pregão, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

13.3
As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para a abertura das propostas via portal de compras públicas.

13.4
As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

13.5
Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, abrir-se-á prazo para qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso contra ato praticado no certame, podendo qualquer licitante inconformada com o resultado, registrar em ata as razões de interpor recurso. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.6
O tempo para manifestação de intenção de recurso será de 02 minutos.

13.7
A manifestação de recurso deve ser feita em campo específico no Portal de Pregão Eletrônico Portal de compras públicas.

13.8
O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

13.9
O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.11
A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes ao término da sessão pública importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, dar-se-á a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

13.12
 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pelo portal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

13.13
Os recursos deverão ser anexados ao sistema, junto ao Portal de Pregão Eletrônico Portal de Compras Públicas. 

13.14
Não serão conhecidos recursos enviados por e-mail ou entregues de outra forma que não seja junto ao referido sistema.

13.15
Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos, e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.

13.16
Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação e adjudicação do objeto da licitação para a licitante vencedora, que será convocada para assinar o Contrato, quando houver, no prazo estabelecido neste edital contados da devida convocação.

13.17
Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

13.18
Para definição dos prazos, será levado em consideração o horário de expediente da Prefeitura.

13.19
As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e Licitacon Cidadão.

14.
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1
O contratado será responsabilizado administrativamente nos seguintes casos:

a)
dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)
dar causa à inexecução total do contrato;

d)
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h)
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i)
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l)
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste edital as seguintes sanções:

a)
advertência;

b)
multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c)
impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d)
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

15.4
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital.

15.5
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

15.6
A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública e a terceiros.
15.7
Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.8
Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.9
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15.10
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15.11
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a)
reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b)
pagamento da multa;

c)
transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d)
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e)
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

15.13
A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 15.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15.14
Para os fins da subcondição “j” do subitem 15.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.
15.15
No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.

16. 
CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1
O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.3
Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4
Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.5
Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) 
convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b)
adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.6
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. Esta regra não se aplica aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 16.5 “a”.
17.
PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO REAJUSTE, E REEQUILÍBRIO:
17.1
O contrato passara a produzir efeitos a partir de sua assinatura, vigorando pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, permitindo-se a renovação nos termos da lei nº 14.133/2021, art. 107, respeitando-se a vigência máxima decenal.

17.2
Será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de repactuação econômico-financeiro, tendo como indexador o IPCA ou outro indexador oficial que vier a substituí-lo, caso a execução contratual ultrapassar o prazo de 12(doze) meses. 

17.3
Independentemente do encerramento da vigência do contrato, a empresa se obriga a prestação da garantia do serviço prestado sem qualquer direito da mesma de eximir-se citando o encerramento do contrato e sem direito a qualquer remuneração adicional.
18. 
DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA:
18.1
A contratada deverá emitir as apólices imediatamente após a assinatura do contrato, ficando os veículos segurados desde a assinatura do contrato.
18.2
A empresa contratada deverá cumprir com a indenização correspondente ao valor estipulado em apólice para veículo segurado; fornecer cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos veículos em caso de acidentes, pane mecânica e ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do veículo segurado, onde possam constar: Assistência 24horas, reboque, transporte alternativo, serviço de táxi, socorro em caso de pane seca, acompanhamento médico-hospitalar, hospedagem em hotel e remoção para hospital; Oferecer cobertura de vidros, faróis lanternas e espelhos retrovisores, protegidos em todo o território nacional, que seja em substituição ou reparos; Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos danos, devem ser imediatamente comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-se oxidação nas peças; No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estofamento, pneus, garantia independente e especial, quando o caso assim necessitar; No caso de pintura, responsabilizar-se pelos danos causados em superfícies são suscetíveis ao produto utilizado(peças plásticas, borrachas etc...), aplicando-se para os demais produtos de conservação ou películas protetora que garanta sua elasticidade e defenda contra intempéries.
18.3
As apólices devem descriminar o valor mínimo das indenizações previstas na planilha de veículos a serem segurados, conforme ANEXO I, deste edital.
18.3
Os serviços fornecidos deverão estar de acordo com as especificações constantes no ANEXO I deste edital. Caso o Município julgue necessário, poderá solicitar a apresentação de catálogo ou prospecto.
18.4
O objeto da presente licitação será recebido:

a)
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

b)
Definitivamente, após a verificação da qualidade e especificações do mesmo.

18.5
Serão rejeitados, por ocasião do recebimento definitivo, os materiais fornecidos com as especificações diferentes das contidas no objeto e das informações na proposta.
18.6
Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Município poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, que poderá ser procedida por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, em prazo a ser definido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob o risco de sofrer as penalidades constantes neste edital.

18.7
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

19. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

19.1
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega das apólices, e desde que tenha havido o recebimento definitivo por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o objeto entregue atende integralmente ao exigido no edital.

19.2
A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a apresentou a proposta financeira para este processo.

19.3
A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

19.3.1 Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada requisição de empenho e constar, ainda, a informação dos recursos próprios, alíquota e valor do imposto de renda, e demais contribuições e impostos, quando for o caso. 
19.4
O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.



19.5 
O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável até a entrega total do objeto.
19.6
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

19.7 
A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito: 

02 - Gabinete Do Prefeito

04.122.0110.2018.0000 – Manutenção Veículos Gabinete Prefeito

3.3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica (3298)

Seguros Em Geral (3497)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

08.244.0150.2040.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Assistência Social

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3982) 

Seguros em Geral (4439)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

14 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

04.122.0110.2040.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Turismo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3308) 

Seguros em Geral (3428)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

01 – Câmara Municipal

01.031.0100.2003.0000 – Manutenção Veículos – Poder Legislativo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3902) 

Seguros em Geral (4423)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

05 – Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

04.123.0110.2020.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Finanças

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3974) 

Seguros em Geral (4486)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

09 – Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0290.2064.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Saúde

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3310) 

Seguros em Geral (3349)

40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS - (500 - recursos não vinculados de impostos)

06 – Secretaria Municipal de Educação

12.122.0410.2106.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Educação

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4093) 

Seguros em Geral (4431)

1-Livre - (500 - recursos não vinculados de impostos)

06 – Secretaria Municipal de Educação

12.361.0410.2092.0000 – Manutenção Transporte Escolar – Ensino Fundamental

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4269) 

Seguros em Geral (4560)

20-MDE - (500 - recursos não vinculados de impostos)

12 – Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana

04.122.0110.2023.0000 – Manutenção Veículos Secretaria Urbanismo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3306) 

Seguros em Geral (3359)

1-Livre - (500 - recursos não vinculados de impostos)

08 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

04.608.0510.2137.0000 – Manutenção Equipamentos/Máquinas Agrícolas

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3302) 

Seguros em Geral (3339)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

08 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

20.605.0110.2022.0000 – Manutenção Veículos da Secretaria de Agricultura

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4034) 

Seguros em Geral (4464)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

11 – Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

26.782.0560.2153.0000 – Manutenção De Veículos Pesado/ Máquinas/Equipamentos Rodoviários

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3304) 

Seguros em Geral (3333)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

11 – Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

04.122.0110.2022.0000 – Manutenção De Veículos da Secretaria de Obras

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4058) 

Seguros em Geral (4460)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

21. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

20.1
Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital.

20.2
A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.3
Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

20.4
Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.        

20.5
É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta.

20.6
A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, com lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato.  

20.7
A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar.

a)
O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto licitado; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame.

20.8
A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

20.9
Fica vedada a participação de pessoas físicas.
21.3
Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.4
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

21.5
Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Prata/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
21.6
O trâmite do procedimento licitatório estará disponível no site do Município www.novaprata.rs.gov.br – Portal da Transparência, – Informações sobre Licitações, www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) sendo de responsabilidade exclusiva da licitante a obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados.
21.7
Não é permitido ao licitante transferir a terceiros ou subcontratar o objeto do presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa previsão contratual. 

22. 
FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:
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	Anexo VI
	Modelo Declaração de Idoneidade

	Anexo VII
	Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF

	Anexo VIII
	Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico.

	Anexo IX
	Modelo Declaração de reserva de Vagas

	Anexo X
	Modelo Declaração de Inexistência de Vínculo

	Anexo XI
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Nova Prata, RS, 28 de agosto de 2023

 



        _____________________
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal.

_____________________
Asses. Jurídico/Administrativo
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS

ÓRGÃO/SECRETÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESPONSÁBEL: PAULO RICARDO BRISTOT SOBRINHO

1. OBJETO

Contratação de seguro para os veículos que compõe a frota de propriedade do Município de Nova Prata/RS, listados este processo licitatório, por menor valor por lote. 

2. QUANTITATIVO - TABELA DE ITENS

Segue os veículos a serem segurados, descriminados por sua Secretaria responsável:

	CÂMARA DE VEREADORES
	PORTO SEGURO
	MAPFRE
	GENTE SEGURADORA
	MÉDIA DE VALORES

	ITEM 
	Descrição
	
	
	
	

	1
	Toyota Corolla GLI - 1.8 FLEX - 16V MECÂNICO - ANO/MODELO 2010/2011 
	R$ 1.963,39
	R$ 3.500,00
	R$ 2.451,86
	R$ 2.638,42

	
	PLACA IQW 4685
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	SECRETARIA DE AGRICULTURA
	 
	 
	 
	 

	ITEM
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	2
	Fiat Strada Fire - PICK - UP- FLEX - 1.4-BRANCA - ANO/MODELO 2010
	R$ 1.702,28
	R$ 7.500,00
	R$ 2.733,25
	R$ 3.978,51

	
	PLACA: IQT 9649
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	
	 
	
	
	
	

	 
	Ford Fiesta Hatch 1.6 FLEX – BRANCO - 4P ANO/MODELO 2010/2011
	R$ 1.591,96
	R$ 3.500,00
	R$ 1.986,39
	R$ 2.359,45

	 
	PLACA: IQU 2368
	
	
	
	

	 
	RCF-V
	
	
	
	

	 
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	 
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	 
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	 
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	3
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	 
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	 
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	 
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	 
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	 
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	 
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	 
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	 
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	 
	 
	
	
	
	

	4
	Chevrolet Prisma Maxx Sedan – 1.4 8V – ANO/MODELO 2010/2011 – 4P 
	R$ 1.668,24
	R$ 3.500,00
	R$ 1.988,73
	R$ 2.385,66

	
	PLACA: IRF 6311
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	5
	Fiat Strada HD WK CC E – 1.4 – ANO/MODELO 2017/2018 – 2P 
	R$ 2.256,28
	R$ 7.000,00
	R$ 3.337,31
	R$ 4.197,86

	
	PLACA: IYD5522
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	6
	Fiat Uno Mille Fire/ECONOMY 4P -ANO/MODELO 2002/2003 
	R$ 1.316,10
	R$ 3.500,00
	R$ 1.804,07
	R$ 2.206,72

	
	PLACA: IKX 9557
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.000,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	7
	Fiat Siena EL 1.0 MPI FIRE FLEX – ANO/MODELO 2015
	R$ 1.775,42
	R$ 3.500,00
	R$ 2.352,14
	R$ 2.542,52

	
	PLACA: IWO 8715
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	8
	Volkswagen Up Take MA – ANO/MODELO 2015
	R$ 1.924,81
	R$ 3.500,00
	R$ 2.222,49
	R$ 2.549,10

	
	PLACA: IWO 6499
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	9
	Jcb Retroescavadeira 4cx -2022 
	R$ 340,85
	R$ 13.000,00
	R$ 2.064,55
	R$ 5.135,13

	
	PLACA: JBI8E41
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	10
	Caminhão Mercedez-benz Atron 2729K 6X4 – ANO/MODELO 2014
	R$ 4.722,98
	 
	R$ 8.125,61
	R$ 6.424,30

	
	PLACA: IVI 2240
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	11
	Jcb Retroescavadeira 4cx 
	R$ 340,85
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.202,70

	
	Chassi: SOR4CX4WKF2162264
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	12
	Trator Valtra A750 - 2017
	R$ 474,61
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.269,58

	
	Chassi: 9AGT2005CHM027939
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	13
	Trator John Deere 6100J - 2018 
	R$ 480,10
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.272,33

	
	Chassi: 1BM6100JVJA000946
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	14
	Jcb Retroescavadeira 3cx - 2018
	R$ 480,10
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.272,33

	
	Chassi: SOR3CXTTLJ2740544
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	15
	Trator Valtra A950 
	R$ 480,10
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.272,33

	
	Chassi: AVTT2006VFM007006
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	SECRETARIA DE ASSIS. SOCIAL E HABITAÇÃO
	 
	 
	 
	 

	ITEM
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	16
	Ford Fiesta Hatch 1.6 FLEX- BRANCO- ANO/MODELO 2008
	R$ 1.490,89
	R$ 3.500,00
	R$ 1.986,39
	R$ 2.325,76

	
	PLACA: IQU 3943
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.000,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	17
	Renault Kwid Zen 2 1.0 BRANCO – ANO/MODELO 2022/2023
	R$ 2.026,04
	R$ 3.500,00
	R$ 2.841,50
	R$ 2.789,18

	
	PLACA: JBI5C18
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.800,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	18
	Chevrolet Spin MT LT 1.8 8V FLEX -5P – ANO/MODELO 2014 
	R$ 2.063,79
	R$ 6.800,00
	R$ 2.235,97
	R$ 3.699,92

	
	PLACA: IVT4957
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.00,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	19
	Ônibus Marcopolo Volare W8 On – ANO/MODELO 2005/2006 – 28 P – CINZA
	R$ 4.034,52
	R$ 13.000,00
	R$ 6.966,23
	R$ 8.000,25

	
	PLACA: IMX8183
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 
	 
	 
	 

	Item
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	20
	Volkswagen Kombi - BRANCA – ANO/MODELO 2010/2011
	R$ 2.594,97
	R$ 7.500,00
	R$ 3.962,63
	R$ 4.685,87

	
	PLACA: IQT 6677
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.000,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	21
	Fiat Cronos Drive 1.3 - ANO/MODELO 2022/2023 
	R$ 2.390,02
	R$ 3.500,00
	R$ 3.247,09
	R$ 3.045,70

	
	PLACA: JBS3I32
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.800,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	22
	Chevrolet Onix Plus 10TMT LT1 1.0 - ANO/MODELO 2022
	R$ 2.494,19
	 
	R$ 2.953,41
	R$ 2.723,80

	
	PLACA: JBD6A73
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.800,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	23
	Renault Microonibus JI - ANO/MODELO 2022/2023 - 16P
	R$ 4.001,26
	R$ 12.500,00
	R$ 12.002,87
	R$ 9.501,38

	
	PLACA: JBF3J68
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	24
	Ônibus Iveco Cityclass 70C17 - AMARELO -ANO/MODELO 2012/2013 – 29P
	R$ 2.792,48
	R$ 13.000,00
	R$ 5.370,42
	R$ 7.054,30

	
	PLACA: ITY9695
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.

	
	
	
	

	25
	Ônibus Mercedez-bens Caio 916 ANO/MODELO 2019/2020 – 45P
	R$ 3.432,00
	R$ 13.000,00
	R$ 12.588,73
	R$ 9.673,58

	
	PLACA: IZM5J47
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	26
	Ônibus Volkswagen 15.190 ANO/MODELO 2012/2013 – 60P
	R$ 5.389,58
	R$ 13.000,00
	R$ 10.560,42
	R$ 9.650,00

	
	PLACA: ITT 3190
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	27
	Ônibus Volare Access EO ANO/MODELO 2012 – 24P
	R$ 5.759,11
	R$ 13.000,00
	R$ 16.758,74
	R$ 11.839,28

	
	PLACA: JBJ0A41
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	SECRETARIA DE FINANÇAS
	 
	 
	 
	 

	Placa
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	28
	Ford Ka Hatch 1.0 SE PLUS TIVCT FLEX – 5P- ANO/MODELO 2017/2018 
	R$ 1.988,22
	R$ 3.500,00
	R$ 2.283,78
	R$ 2.590,67

	
	PLACA: IYO7044
	
	
	
	

	
	Carro:
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	29
	Fiat Ducato MC TCA MIC- CAMBIO MANUAL- ANO/MODELO 2014/2014 
	R$ 2.870,93
	R$ 12.000,00
	R$ 4.449,81
	R$ 6.440,25

	
	PLACA: IVQ2416
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	GABINETE
	 
	 
	 
	 

	Placa
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	30
	Chevrolet Cruze LT 1.8 16V FLEX POWER – 4P – AUTOMÁTICO ANO/MODELO 2014 
	R$ 2.212,77
	R$ 3.500,00
	R$ 2.603,91
	R$ 2.772,23

	
	PLACA: IVV9763 
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	
	 
	
	
	
	

	SECRETARIA DE OBRAS
	 
	 
	 
	 

	Placa
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	31
	Chevrolet Corsa Wind 2P – VERDE- GASOLINA- ANO/MODELO 1999
	R$ 1.332,01
	R$ 900,00
	R$ 4.096,97
	R$ 2.109,66

	
	PLACA: IIU1919
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 800,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	
	 
	
	
	
	

	32
	Chevrolet Montana LS1 1.4 ECONOFLEX - ANO/MODELO 2018/2019
	R$ 2.318,48
	R$ 7.500,00
	R$ 3.345,92
	R$ 4.388,13

	
	PLACA: IYP7593
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	33
	Volkswagen Saveiro CS RB MPI 1.5 - ANO/MODELO 2022/2023
	R$ 2.563,21
	R$ 7.500,00
	R$ 3.851,07
	R$ 4.638,09

	
	PLACA: JBK7B49
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.800,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	34
	Ford Fiesta HATCH 1.6 FLEX – BRANCO- ANO/MODELO 2010/2011 – 4 P 
	R$ 1.591,96
	R$ 3.500,00
	 
	R$ 2.545,98

	
	PLACA IQU 4234
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	35
	Fiat Doblo CARGO 1.8 MPI FLEX – ANO/MODELO 2011/2012 – 2P BRANCA
	R$ 2.214,15
	R$ 7.800,00
	 
	R$ 7.800,00

	
	PLACA: ISJ3594
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	36
	Volkswagen Kombi - ANO/MODELO 2009
	R$ 2.458,91
	R$ 7.500,00
	R$ 2.578,76
	R$ 4.179,22

	
	PLACA: IPS2735
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.000,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	37
	Chevrolet Classic Life/LS 1.0 VHC FLEXP – 4 P – ANO/MODELO 2013/2014
	R$ 1.736,16
	R$ 3.500,00
	R$ 2.189,38
	R$ 2.475,18

	
	PLACA: IUL 0797
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	38
	Chevrolet Montana LS 1.4 ECONOFLEX – ANO/MODELO 2014/2015
	R$ 2.197,19
	R$ 7.500,00
	R$ 3.062,92
	R$ 4.253,37

	
	PLACA: IVO 8304
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	39
	Chevrolet Spin MT LTZ – 4p-07 LUGARES- ANO/MODELO 2014/2015 
	R$ 2.383,11
	R$ 6.800,00
	R$ 2.547,77
	R$ 3.910,29

	
	PLACA: IVR5332
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal..
	
	
	
	

	40
	Caminhão Foton Aumark 1099T COM CESTO AÉREO ANO/MODELO 2014
	R$ 3.459,78
	R$ 18.000,00
	R$ 7.088,00
	R$ 9.515,93

	
	PLACA: IVX1404
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	41
	Caminhão Volkswagen 15180 -BASCULANTE 15.180- DIESEL-GEADA- ANO/MODELO 2006
	R$ 3.662,16
	R$ 13.000,00
	R$ 5.534,92
	R$ 7.399,03

	
	PLACA: INO4533
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	42
	Caminhão Volkswagen VX 24220 – BASCULANTE- DIESEL-GEADA-ANO/MODELO 2006 – PLACA: INO4534 
	R$ 3.920,54
	R$ 13.000,00
	 
	R$ 8.460,27

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	43
	Caminhão Volvo N10 – 12340- INTERCOOLER COM REBOCADOR – ANO/MODELO 1987- PLACA: IHK1508 
	R$ 3.586,34
	R$ 2.800,00
	R$ 6.708,42
	R$ 4.364,92

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	44
	Caminhão Mercedez-benz L1113 -TOCO- ANO/MODELO 1980
	R$ 3.097,55
	R$ 2.800,00
	R$ 6.234,77
	R$ 4.044,11

	
	PLACA: IGY2521
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	45
	Caminhão Mercedez-benz Atego 2428 6X2- ANO/MODELO 2011
	R$ 5.497,57
	R$ 13.000,00
	R$ 10.990,94
	R$ 9.829,50

	
	PLACA: ISG 3288
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	46
	Caminhão Ford Cargo 2428 E.T. – 3 EIXOS- 2P – BRANCO- ANO/MODELO 2011/2012
	R$ 5.230,61
	R$ 13.000,00
	R$ 11.974,58
	R$ 10.068,40

	
	PLACA: ISS 8066
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	47
	Caminhão Ford Cargo 2429 TRUCK – ANO/MODELO 2012/2013
	R$ 5.661,30
	R$ 13.000,00
	R$ 10.389,39
	R$ 9.683,56

	
	PLACA: ITT6858
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	48
	Caminhão Ford Cargo 2429 TRUCK – ANO/MODELO 2012/2013
	R$ 5.661,30
	R$ 1.300,00
	R$ 10.007,01
	R$ 5.656,10

	
	PLACA: ITT7105
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	49
	Iveco Caminhonete Daily 35s14 3.0 TURBO DIESEL- ANO/MODELO 2018/2019
	R$ 5.257,03
	R$ 13.000,00
	R$ 6.758,96
	R$ 8.338,66

	
	PLACA: IYQ2094
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Cobertura Caçamba: R$ 15.000.00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	
	 
	
	
	
	

	50
	Iveco Daily 30-130cs ANO/MODELO 2021/2022
	R$ 3.851,24
	R$ 13.000,00
	R$ 9.265,46
	R$ 8.705,57

	
	PLACA: JBK1F65
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	51
	Xcmg Rolo Compactador ANO 2021
	R$ 497,19
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.280,87

	
	Chassi: XUG01231VMAE00483
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	52
	Case Motoniveladora 885B - ANO 2014
	R$ 458,65
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.261,60

	
	Chassi: HBZN0885HEAF04819
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	53
	Volvo Motoniveladora GG710 - ANO 2002
	R$ 406,71
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.235,63

	
	Identificação: 500124
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	54
	Xcmg Escavadeira 150BR - ANO 2022
	R$ 503,09
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.283,82

	
	Chassi: XUG01502JMPA00254
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	55
	Jcb Retroescavadeira 3cx - ANO 2022
	R$ 340,85
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.202,70

	
	Chassi: S0R3CXTTAN3088572
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	56
	Jcb Retroescavadeira 214S - ANO/MODELO 2012
	R$ 448,46
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.256,51

	
	PLACA: ITO6537
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	57
	Trator Tramontini Agricula 1550 - ANO 2013
	R$ 453,51
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.259,03

	
	Chassi: TDH5045TCE0140006
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	58
	Jcb Mini Carregadeira - ANO 2018
	R$ 480,10
	 
	R$ 2.064,55
	R$ 1.272,33

	
	Chassi: RAJ155WSHJ2711360
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: 200Km
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	SECRETARIA DE SAÚDE
	 
	 
	 
	 

	Placa
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	59
	Chevrolet Spin 18L MT Premier -BRANCA- ANO/MODELO 2021
	R$ 2.809,56
	R$ 6.800,00
	R$ 3.164,41
	R$ 4.257,99

	
	PLACA: JAO8C80
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	60
	Fiat Doblo Essence 1.8 FLEX 16V -5P- ANO/MODELO 2015
	R$ 2.206,75
	R$ 7.800,00
	R$ 3.089,66
	R$ 4.365,47

	
	PLACA: IWR4807
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	61
	Fiat Uno Attractive 1.0 EVO FLEX -5P- ANO/MODELO 2018 
	R$ 1.937,72
	R$ 3.500,00
	R$ 2.430,31
	R$ 2.622,68

	
	PLACA: IYZ2j54
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	62
	Fiat Uno Attractive EVO FLEX – 5 P – ANO/MODELO 2018
	R$ 1.937,72
	R$ 3.500,00
	R$ 2.430,31
	R$ 2.622,68

	
	PLACA: IYZ2I90
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	63
	Ford Ka Hatch- 1.0 -SE H-A-B 5P- ANO/MODELO 2017/2018
	R$ 1.988,22
	R$ 3.500,00
	R$ 2.283,78
	R$ 2.590,67

	
	PLACA: IYO7270
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	64
	Ford Ka Sedan 1.0 FLEX – 5P – ANO/MODELO 2019
	R$ 2.013,77
	R$ 3.500,00
	R$ 2.394,97
	R$ 2.636,25

	
	PLACA: IZH6F31
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	65
	Ford Ka Sedan 1.0 FLEX -5P- ANO/MODELO 2019
	R$ 2.013,77
	R$ 3.500,00
	R$ 2.394,97
	R$ 2.636,25

	
	PLACA: IZH6F29
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	66
	Ford Ka Sedan 1.0 FLEX – 5P- ANO/MODELO 2019
	R$ 2.013,77
	R$ 3.500,00
	R$ 2.394,97
	R$ 2.636,25

	
	PLACA: IZH6F30
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	67
	Ambulância Renault Master RAYTECAMB – BRANCA- DIESEL- ANO/MODELO 2019/2020
	R$ 3.851,78
	R$ 12.000,00
	R$ 7.639,44
	R$ 7.830,41

	
	PLACA IZN0I90
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Danos a equipamentos: macas, forros, piso, bancos, aparelhos de ventilação mecânica, aspiração mecânica, entre outros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	68
	Mercedes-Benz Sprinter 515 EL 2.2-DIESEL-12 LUGARES-ANO/MODELO 2018/2019
	R$ 4.131,95
	R$ 12.000,00
	R$ 18.471,98
	R$ 11.534,64

	
	PLACA: IZJ7E41
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	69
	Mercedez-benz Sprinter 516 A4 -16L-2.2-DIESEL-21 LUGARES- ANO/MODELO 2020/2021 PLACA: JAO7G72
	R$ 6.148,58
	R$ 12.000,00
	R$ 21.833,92
	R$ 13.327,50

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	70
	Renault Master Bus16 DCI - 2.4 – 16 LUGARES ANO/MODELO 2006/2006
	R$ 3.079,63
	R$ 12.000,00
	R$ 4.320,00
	R$ 6.466,54

	
	PLACA: IMY1A87
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	71
	Ambulância Fiat Ducato MC (SAMU)- ANO/MODELO 2010
	R$ 2.495,12
	R$ 12.000,00
	R$ 5.952,61
	R$ 6.815,91

	
	PLACA: IQW0358
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Danos a equipamentos: macas, forros, piso, bancos, aparelhos de ventilação mecânica, aspiração mecânica, entre outros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	72
	Fiat Transit 410 B – 1.9 - 15 LUGARES - ANO/MODELO 2022
	R$ 5.252,76
	R$ 12.000,00
	R$ 12.784,48
	R$ 10.012,41

	
	PLACA: JCA5B69
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	73
	GM Spin 18L AT Premier – 1.8 - ANO/MODELO 2022/2023
	R$ 3.103,88
	R$ 6.800,00
	R$ 5.630,06
	R$ 5.177,98

	
	PLACA: JBZ0H17
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.800,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	74
	Ambulância Citroen Jumper Marimar (SAMU) 2.3 16 V JTD DIESEL ANO/MODELO 2015 
	R$ 2.905,49
	R$ 12.000,00
	R$ 7.040,84
	R$ 7.315,44

	
	PLACA: IXR8459
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	Danos a equipamentos: macas, forros, piso, bancos, aparelhos de ventilação mecânica, aspiração mecânica, entre outros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$5.000,00
	
	
	
	

	
	A manutenção será realizada em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	SECRETARIA DE TURISMO
	 
	 
	 
	 

	Placa
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	75
	Volkswagen Voyage TL MBV/ CONFORT/HIGHLI 1.6 T. FLEX 8V ANO/MODELO 2017/2018
	R$ 2.095,38
	R$ 3.500,00
	R$ 2.575,80
	R$ 2.723,73

	
	PLACA: IYA7103
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.500,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	76
	Chevrolet Montana LS 1.4 ECONOFLEX – ANO/MODELO 2014/2015
	R$ 2.197,19
	R$ 7.500,00
	R$ 3.062,92
	R$ 4.253,37

	
	PLACA: IVO8D11
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	77
	Fiat Linea HLX - 1.9 - ANO/MODELO 2010
	R$ 1.541,51
	R$ 3.500,00
	R$ 2.575,80
	R$ 2.539,10

	
	PLACA: IYA7103
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	SECRETARIA DE URBANISMO
	 
	 
	 
	 

	Placa
	Descrição
	 
	 
	 
	 

	78
	Chevrolet Celta 2P Spirit HATCH SPIRIT 1.0 -2P- ANO/MODELO 2005- BRANCO
	R$ 1.424,80
	R$ 3.500,00
	R$ 1.718,81
	R$ 2.214,54

	
	PLACA: IMN0587
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.000,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	

	79
	Fiat Linea HLX - 1.9 - ANO/MODELO 2010
	R$ 1.541,51
	R$ 3.500,00
	R$ 2.062,33
	R$ 2.367,95

	
	PLACA: IRB8B44
	
	
	
	

	
	RCF-V
	
	
	
	

	
	Veículo: 100% valor de mercado;      
	
	
	
	

	
	Danos materiais: R$ 150.000,00
	
	
	
	

	
	Danos corporais: R$ 300.000,00
	
	
	
	

	
	Danos morais: R$ 20.000,00
	
	
	
	

	
	APP morte por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP por invalidez permanente por passageiros: R$ 80.000,00
	
	
	
	

	
	APP despesas médicas e hospitalares: R$ 40.000,00
	
	
	
	

	
	Assistência 24horas
	
	
	
	

	
	Guincho: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Taxi e assistência 24h: Ilimitado
	
	
	
	

	
	Cobertura para vidros, lanternas, faróis e retrovisores – sem franquia;
	
	
	
	

	
	Franquia máxima: R$ 1.300,00
	
	
	
	

	
	Veículo reserva por 30 dias, equivalente ou superior ao segurado, com liberação de carro reserva imediata após a vistoria de sinistro, em oficina de escolha da Prefeitura Municipal.
	
	
	
	


3. PRAZO DO CONTRATO/ LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 O prazo do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessíveis períodos, nos termos do Art. 107 da Lei n°14.133;

3.2 O prazo para entrega dos serviços é imediata, após a assinatura do contrato;

3.3 Os serviços acima serão aplicados de acordo com a necessidade do Município, podendo vir a serem incluídos outros itens não previstos e que se tornem necessários à utilidade e manutenção do veículo.

4 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

Os veículos do município estão em constante movimento, tanto no município como em outros municípios do Estado do Rio Grande do Sul, é imprescindível a necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, do qual fornece maior segurança ao atendimento e locomoção dos servidores, passageiros em geral. É necessário a contratação de uma empresa fornecedora destes serviços, pois assim é possível garantir que todos os veículos estejam devidamente protegidos e amparados em caso de acidentes, roubos ou outras eventualidades. Além disso, o seguro oferece uma tranquilidade adicional aos servidores municipais, que podem executar suas funções com maior confiança, sabendo que estão amparados por um serviço de qualidade. A cobertura de seguro para os veículos municipais não só protege o patrimônio do município, mas também garante a segurança e a integridade dos passageiros que utilizam os transportes públicos diariamente. Essa medida é essencial para fortalecer a eficiência dos serviços prestados, pois a proteção do patrimônio público é uma responsabilidade fundamental da gestão municipal. Ao escolher uma empresa fornecedora de seguro competente e especializada nesse tipo de serviço, o município pode garantir que os veículos estejam cobertos por um plano adequado e que os procedimentos em caso de sinistros sejam ágeis e eficientes. Isso resultará em menor tempo de inatividade dos veículos, possibilitando uma mobilidade urbana mais fluida e eficiente para toda a comunidade. Ademais, o seguro também resguarda os servidores municipais de possíveis questionamentos jurídicos relacionados a acidentes ou danos causados pelos veículos durante suas atividades laborais. A responsabilidade civil é um aspecto importante a ser considerado, e o seguro proporciona um suporte legal nesses casos, minimizando eventuais impactos financeiros e processuais ao município. Investir em seguro para os veículos municipais é, portanto, uma estratégia inteligente e responsável, que contribui para a sustentabilidade e a excelência dos serviços prestados à população. Com essa medida, o município demonstra sua preocupação com a segurança e o bem-estar de todos os envolvidos, além de reforçar o compromisso com a transparência e a eficiência na gestão pública. É crucial que a administração municipal trabalhe em estreita colaboração com a empresa fornecedora do seguro, buscando constantemente melhorias nos termos e nas condições da apólice, de forma a adequar o serviço às necessidades específicas do município. Através dessa parceria, será possível assegurar a continuidade do bom funcionamento dos veículos e, consequentemente, o bem-estar da comunidade em geral.
5 SOLUÇÃO

A contratação tem como objetivo a prestação de serviços por pessoa jurídica, para segurar a frota de veículos oficiais de propriedade do Município de Nova Prata, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, danos morais, assistência 24 horas, taxi, hospedagem e prestação de serviços de socorro ou salvamento em situação decorrente de um dos riscos cobertos, danos materiais e corporais contra terceiros, Assistência Pessoal por Passageiros – APP (morte, invalidez, despesas médicas e hospitalares), vidros, faróis, lanternas e espelhos retrovisores – sendo vidros completos para veículos de passeio e somente vidros para veículos de carga.

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá cumprir com a indenização correspondente ao valor estipulado em apólice para veículo segurado; fornecer cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos veículos em caso de acidentes, pane mecânica e ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do veículo segurado, onde possam constar: Assistência 24horas, reboque, transporte alternativo, serviço de táxi, socorro em caso de pane seca, acompanhamento médico-hospitalar, hospedagem em hotel e remoção para hospital; Oferecer cobertura de vidros, faróis lanternas e espelhos retrovisores, protegidos em todo o território nacional, que seja em substituição ou reparos; Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos danos, devem ser imediatamente comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-se oxidação nas peças; No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estofamento, pneus, garantia independente e especial, quando o caso assim necessitar; No caso de pintura, responsabilizar-se pelos danos causados em superfícies são suscetíveis ao produto utilizado(peças plásticas, borrachas etc...), aplicando-se para os demais produtos de conservação ou películas protetora que garanta sua elasticidade e defenda contra intempéries.
7 EXECUÇÃO DO OBJETO

A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado conforme especificações deste Processo Licitatório em consistência com a proposta de preços apresentada. Endosso de inclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo; Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos veículos em caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do veículo segurado, onde possam constar: Assistência 24 horas; Reboque; Transporte alternativo; Serviço de Táxi; Socorro em caso de pane seca; Acompanhamento médico-hospitalar; Hospedagem em hotel; Remoção para hospital; Cobertura de vidros, faróis, lanternas e espelhos retrovisores, protegidos em todo o território nacional, quer seja em substituição ou reparos. Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos danos, devem ser imediatamente comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-se oxidação nas peças. No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estofamento, pneus, garantia independente e especial, quando o caso assim necessitar. 
Observação: em caso de serviços de pintura, responsabilizar-se pelos danos causados em superfícies não suscetíveis ao produto utilizado (peças plásticas, borrachas, etc.), aplicando-se para os demais produtos de conservação ou película protetora que garanta sua elasticidade e defenda contra intempéries.

8 MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O pagamento será feito em parcela ÚNICA.

9 SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A escolha da empresa fornecedora de seguro para os veículos municipais é um passo importante para garantir a segurança e o bom funcionamento dos serviços de transporte. Ao analisar os orçamentos apresentados pelas diferentes empresas, é essencial considerar diversos fatores, como cobertura oferecida, valores das apólices, experiência no mercado de seguros e histórico de atendimento a clientes. Apólice oferecida contemplará as coberturas necessárias para proteger os veículos contra danos materiais, roubos, acidentes e responsabilidade civil, proporcionando uma ampla segurança tanto para os servidores municipais quanto para os passageiros em geral. Com a contratação da empresa fornecedora, a administração municipal reafirma seu compromisso em zelar pelo patrimônio público e pela segurança de seus servidores e cidadãos. 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação deste processo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de cada Secretaria conforme segue:

02 - Gabinete Do Prefeito

04.122.0110.2018.0000 – Manutenção Veículos Gabinete Prefeito

3.3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica (3298)

Seguros Em Geral (3497)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

08.244.0150.2040.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Assistência Social

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3982) 

Seguros em Geral (4439)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

14 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

04.122.0110.2040.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Turismo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3308) 

Seguros em Geral (3428)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

01 – Câmara Municipal

01.031.0100.2003.0000 – Manutenção Veículos – Poder Legislativo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3902) 

Seguros em Geral (4423)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

05 – Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

04.123.0110.2020.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Finanças

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3974) 

Seguros em Geral (4486)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

09 – Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0290.2064.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Saúde

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3310) 

Seguros em Geral (3349)

40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS- (500 -recursos não vinculados de impostos)
06 – Secretaria Municipal de Educação

12.122.0410.2106.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Educação

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4093) 

Seguros em Geral (4431)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

06 – Secretaria Municipal de Educação

12.361.0410.2092.0000 – Manutenção Transporte Escolar – Ensino Fundamental

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4269) 

Seguros em Geral (4560)

20-MDE - (500 -recursos não vinculados de impostos)

12 – Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana

04.122.0110.2023.0000 – Manutenção Veículos Secretaria Urbanismo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3306) 

Seguros em Geral (3359)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

08 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

04.608.0510.2137.0000 – Manutenção Equipamentos/Máquinas Agrícolas

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3302) 

Seguros em Geral (3339)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

08 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

20.605.0110.2022.0000 – Manutenção Veículos da Secretaria de Agricultura

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4034) 

Seguros em Geral (4464)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

11 – Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

26.782.0560.2153.0000 – Manutenção De Veículos Pesado/ Máquinas/Equipamentos Rodoviários

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3304) 

Seguros em Geral (3333)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

11 – Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

04.122.0110.2022.0000 – Manutenção De Veículos da Secretaria de Obras

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4058) 

Seguros em Geral (4460)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

11 CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo Lote 1- veículo leves; Lote 2- veículos pesados e Lote 3- máquinas. 

12 DO RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.
12.1 Os serviços serão recebidos pelo Dirigente de Frotas Mateus Martini;
12.2 Será recusado os serviços caso os mesmos não estejam em acordo com todas as especificações do presente neste instrumento.
13 DO PAGAMENTO

13.1
O pagamento será efetuado de forma única, após apresentação das apólices. 
13.2
O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo dos serviços constantes nesse termo de referência.

13.3
Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado.
13.4
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Paulo Ricardo Bristot Sobrinho

Secretário Municipal de Administração

ANEXO II - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA
Fornecedor:

CNPJ:


Inscrição Estadual:

Endereço:

Cidade:
CEP:

Telefone:


E-mail:

Banco:
Agência:
Conta:
Dados do representante legal da empresa para fins de assinatura do contrato:

Nome:

CPF nº:
RG:

Endereço pessoal:

Profissão:

Estado Civil:
	Lote
	Descrição
	Unidade.
	Marca.
	Quant.
	Unitário.
	Total

	Lote 01
	SEGURO AMBULANCIA - PLACAS - IZN-0190 -AMBULANCIA RENAULT MASTER RAYTECAMB 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO AMBULANCIA - PLACAS - IXR-8459 -AMBULANCIA CITROEN JUMPER MARIMAR A 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS-IQW-0358 -AMBULÃNCIA FIAT DUCATO MC RONTANAMB 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYP-7593 -CHEVROLET MONTANA LS1 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - JBD-6A73 -CHEVROLET ONIX PLUS 10 TMT LT1 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO DOBLÔ - PLACAS- ISJ 3594 -FIAT DOBLO - AMBULÂNCIA - ELÉTRICA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO MONTANA -PLACAS-IVO-8304 -CHEVROLET MONTANA LS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO SAVEIRO - PLACAS- JBK-7B49 --VOLKSWAGEN SAVEIRO 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IRF- 6311 -CHEVROLET PRISMA MAXX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IIU-1919 -CHEVROLET CORSA WIND 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IMN-0587 -CHEVROLET CELTA 2P SPIRIT 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IMY-1A87 -RENAULT MASTER BUS 16 DCI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IQT-9649 -FIAT STRADA FIRE FLEX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IQU-2368 -FORD FIESTA. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IQU-4234 -FORD FIESTA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IQW- 4685 -TOYOTA COROLLA GLI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IRB-8B44 -FIAT LINEA HLX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IRB-8B51 -FIAT LINEA HLX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IWO-6499 -VOLKSWAGEN UP TAKE MA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IWO-8715 -FIAT SIENA EL 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IWR-4807 -FIAT DOBLO ESSENCE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IYA-7103 -VOLKSWAGEN VOYAGE TL MBV 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYD-5522 -FIAT STRADA HD WK CCE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IYO-7044 -FORD KA HATCH 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYO-7270 -FORD KA HATCH 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYQ-2094 -IVECO CAMIONETE DAILY 35S14 HDCD 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IYZ-2190 -FIAT UNO ATTRACTIVE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYZ-2J54 -FIAT UNO ATTACTIVE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZH-6F29 -FORD KA SEDAN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZH-6F30 -FORD KA SEDAN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZH-6F31 -FORD KA SEDAN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZI-7E41 -MERCEDES-BENZ 515 SPRINTER M 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - JAO-7G72 -MERCEDES-BENZ 516 SPRINTER A4 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - JBI-5C18 -RENAULT KWID 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - JBK-1F65 -IVECO CAMIONETE DAILY 30-130CS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - JBS-3132 -FIAT CRONOS DRIVE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS -IVR-5332 -CHEVROLET SPIN MT LTZ 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS -JBZ-0H17 -GM SPIN 18L AT PREMIER 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS -JCA-5B69 -FIAT TRANSIT 410 B 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS- IVV-9763 -CHEVOLET CRUZE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO CLASSIC - PLACAS- IUL-0797 -CHEVROLET CLASSIC LS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO DUCATO - PLACAS- IVO-2416 -FIAT DUCATO MC TCA MIC 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO VW/KOMBI IPS-2735. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO UNO MILLE - PLACAS IKX-9557: 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO SPIN - PLACAS-JAO-8C80 -CHEVROLET SPIN 1.8L MT PREMIER 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO MONTANA-PLACAS- IVO-8311 -CHEVROLET MONTANA LS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO PLACAS-IVT-4957 CHEVROLET SPIN MT LT 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO KOMBI-PLACAS- IQT-6677 -VOLKSWAGEN KOMBI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO FIESTA -PLACAS - IQU 3943 -FORD FIESTA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO DO VEÍCULO PLACAS -ITT-3190 Ônibus Volkswagen 15.190 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ÔNIBUS -PLACAS- JBJ-0A41 -ÔNIBUS MARCOPOLO ACCSSEO 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ÔNIBUS - PLACAS - IZM-5J47 -ÔNIBUS MARCOPOLO CAIO LO 916.ORE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ÔNIBUS - PLACAS- ITY 9695 -ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C17 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MICRO-ÔNIBUS - PLACAS - JBF-3J68 -RENAULT MICROONIBUS JI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MICRO-ÔNIBUS - PLACAS - IMX-8183 -ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W8 ON 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	Total do Lote 1
	 R$ 

	Lote 002
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - INO 4534 -VOLKSWAGEN 24220 EURO III 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - INO- 4533 -VOLKSWAGEN 15180 EURO III 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - IGY 2521 CAMINHÃO MERCEDES-BENZ L1113 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - ITT -7105 -FORD CARGO 2429 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS ISS- 8066 -FORD CARGO 2428 CN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS- IVI-2240 CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATRON 2729 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO PLACAS - IHK- 1508 -VOLVO N10 INTERCOOLER II 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO PLACAS - IVX 1404 -FOTON AUMARK 1099T 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO- PLACAS - ITT 6858 FORD CARGO 2429. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO- PLACAS- ISG- 3288 CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATEGO 2428 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	Total do Lote 2
	 R$  

	Lote 003
	SEGURO TRATOR VALTRA A950 -avtt2006vfm007006 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO TRATOR VALTRA A750-2017 -9AGT2005CHM027939 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO TRATOR TRAMONTINA 1550 -TRATOR TRAMONTINA AGRICOLA 1550 ANO 2013 - TDH5045TCE0140006 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO TRATOR JOHN DEERE 6100J - 2018 -1BM6100JVJA000946 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ESCAVADEIRA 150 BR -XCMG ESCAVADEIRA 150 BR ANO 2022 - XUG01502JMPA00254 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MINI CARREGADEIRA -JCB MINI CARREGADEIRA - ANO 2018 - RAJ155WSHJ2711360 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ROLO COMPACTADOR - XCMG -XCMG -2021 -XUG01231VMAE00483 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MOTONIVELADORA CASE 885B -HBZN0885HEAF04819 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MOTONIVELADORA GG-710 -VOLVO GG-710 -500124 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 4 CX -JCB RETROESCAVADEIRA 4CX - SOR4CX4WKF2162264 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA - ITO-6537 -JCB RETROESCAVADEIRA 2145 ANO/MODELO 2012 - ITO-6537 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 3 CX -JCB RETROESCAVADEIRA 3 CX - ANO 2022 - SOR3CXTTAN3088572. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 4CX - JBI-8E41 -JCB RETROESCAVADEIRA 4CX -JBI-8E41 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 3CX-2018 -SOR3CXTTLJ2740544 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	Total do Lote 3
	 R$   

	Total Geral
	 R$
	 


1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS

PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, para atendimento dos encargos previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, seguros, tarifas, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, objeto desta licitação, não sendo aceitas quaisquer reivindicações de pagamento adicional por erro ou má interpretação da licitante.
...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS

PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., a participar da licitação instaurada pelo Município de xxxxxxx, na modalidade de Pregão, sob o nº ..../2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(  ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme art. 4º, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.
...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS

PREGÃO N º ..........

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer esfera do governo. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CF.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA/RS

PREGÃO N º ..........



A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2023, que indica o seguinte endereço eletrônico: _______________________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91. 

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1.

EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2023, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2023, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

Eu,


, portador do RG nº
, CPF nº
, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº
, possuem vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública Municipal de NOVA PRATA/RS, que impeça de contratar com a mesma, conforme menciona o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021.
“Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”
Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução.

...................................................., ....... de..................., de 2023.

_________________________________________

Assinatura do representante legal

ANEXO XI – MINUTA CONTRATUAL

O presente termo trata-se de uma minuta podendo ocorrer alterações quando de sua formalização, desde que não afetem cláusulas pétreas do edital, cabendo ao contratante sua conferência por ocasião da assinatura.

CONTRATO Nº (XXX) 

EDITAL N.º 150/2023 - LICITAÇÃO N.º 109/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º055/2023 

O CONTRATANTE: MUNICÍPIODENOVA PRATA/RS,pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Fernando Luzzatto, n° 158, Centro, na cidade de Nova Prata/RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 91.618.439/0001-38 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Alcione Grazziotin, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município e A CONTRATADA: ................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº...........................e Inscrição Estadual sob nº .............................. com sede.....................................nacidadede..................representadapeloSr(a).................... brasileiro, profissão, estado civil, residente e domiciliado Rua.........................cidade de ................ portador da Cédula de identidade n° ..................................inscrito no CPF sob n° ...............tendo em vista o constante no Edital Modalidade pregão eletrônico nº 055/2023, celebram este Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente contratação visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA PRATA/RS, para, conforme especificações constantes no ANEXO I, parte integrante do edital de Pregão Eletrônico nº 055/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO

A Contratante pagará à Contratada, pelo item o valor total de R$..................... (
), conforme especificação dos objetos a seguir:
	Lote
	Descrição
	Unidade.
	Marca.
	Quant.
	Unitário.
	Total

	Lote 01
	SEGURO AMBULANCIA - PLACAS - IZN-0190 -AMBULANCIA RENAULT MASTER RAYTECAMB 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO AMBULANCIA - PLACAS - IXR-8459 -AMBULANCIA CITROEN JUMPER MARIMAR A 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS-IQW-0358 -AMBULÃNCIA FIAT DUCATO MC RONTANAMB 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYP-7593 -CHEVROLET MONTANA LS1 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - JBD-6A73 -CHEVROLET ONIX PLUS 10 TMT LT1 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO DOBLÔ - PLACAS- ISJ 3594 -FIAT DOBLO - AMBULÂNCIA - ELÉTRICA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO MONTANA -PLACAS-IVO-8304 -CHEVROLET MONTANA LS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO SAVEIRO - PLACAS- JBK-7B49 --VOLKSWAGEN SAVEIRO 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IRF- 6311 -CHEVROLET PRISMA MAXX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IIU-1919 -CHEVROLET CORSA WIND 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IMN-0587 -CHEVROLET CELTA 2P SPIRIT 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IMY-1A87 -RENAULT MASTER BUS 16 DCI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IQT-9649 -FIAT STRADA FIRE FLEX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IQU-2368 -FORD FIESTA. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IQU-4234 -FORD FIESTA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IQW- 4685 -TOYOTA COROLLA GLI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IRB-8B44 -FIAT LINEA HLX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IRB-8B51 -FIAT LINEA HLX 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IWO-6499 -VOLKSWAGEN UP TAKE MA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IWO-8715 -FIAT SIENA EL 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IWR-4807 -FIAT DOBLO ESSENCE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IYA-7103 -VOLKSWAGEN VOYAGE TL MBV 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYD-5522 -FIAT STRADA HD WK CCE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IYO-7044 -FORD KA HATCH 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYO-7270 -FORD KA HATCH 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYQ-2094 -IVECO CAMIONETE DAILY 35S14 HDCD 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - IYZ-2190 -FIAT UNO ATTRACTIVE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IYZ-2J54 -FIAT UNO ATTACTIVE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZH-6F29 -FORD KA SEDAN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZH-6F30 -FORD KA SEDAN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZH-6F31 -FORD KA SEDAN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - IZI-7E41 -MERCEDES-BENZ 515 SPRINTER M 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - JAO-7G72 -MERCEDES-BENZ 516 SPRINTER A4 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS - JBI-5C18 -RENAULT KWID 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - JBK-1F65 -IVECO CAMIONETE DAILY 30-130CS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS - JBS-3132 -FIAT CRONOS DRIVE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS -IVR-5332 -CHEVROLET SPIN MT LTZ 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS -JBZ-0H17 -GM SPIN 18L AT PREMIER 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO - PLACAS -JCA-5B69 -FIAT TRANSIT 410 B 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO - PLACAS- IVV-9763 -CHEVOLET CRUZE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO CLASSIC - PLACAS- IUL-0797 -CHEVROLET CLASSIC LS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO DUCATO - PLACAS- IVO-2416 -FIAT DUCATO MC TCA MIC 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO VW/KOMBI IPS-2735. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO UNO MILLE - PLACAS IKX-9557: 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO SPIN - PLACAS-JAO-8C80 -CHEVROLET SPIN 1.8L MT PREMIER 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO MONTANA-PLACAS- IVO-8311 -CHEVROLET MONTANA LS 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO PLACAS-IVT-4957 CHEVROLET SPIN MT LT 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEICULO KOMBI-PLACAS- IQT-6677 -VOLKSWAGEN KOMBI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO VEÍCULO FIESTA -PLACAS - IQU 3943 -FORD FIESTA 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO DO VEÍCULO PLACAS -ITT-3190 Ônibus Volkswagen 15.190 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ÔNIBUS -PLACAS- JBJ-0A41 -ÔNIBUS MARCOPOLO ACCSSEO 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ÔNIBUS - PLACAS - IZM-5J47 -ÔNIBUS MARCOPOLO CAIO LO 916.ORE 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ÔNIBUS - PLACAS- ITY 9695 -ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C17 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MICRO-ÔNIBUS - PLACAS - JBF-3J68 -RENAULT MICROONIBUS JI 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MICRO-ÔNIBUS - PLACAS - IMX-8183 -ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE W8 ON 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	Total do Lote 1
	 R$ 

	Lote 002
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - INO 4534 -VOLKSWAGEN 24220 EURO III 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - INO- 4533 -VOLKSWAGEN 15180 EURO III 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - IGY 2521 CAMINHÃO MERCEDES-BENZ L1113 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS - ITT -7105 -FORD CARGO 2429 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS ISS- 8066 -FORD CARGO 2428 CN 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO - PLACAS- IVI-2240 CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATRON 2729 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO PLACAS - IHK- 1508 -VOLVO N10 INTERCOOLER II 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO PLACAS - IVX 1404 -FOTON AUMARK 1099T 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO- PLACAS - ITT 6858 FORD CARGO 2429. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO CAMINHÃO- PLACAS- ISG- 3288 CAMINHÃO MERCEDES-BENZ ATEGO 2428 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	Total do Lote 2
	 R$  

	Lote 003
	SEGURO TRATOR VALTRA A950 -avtt2006vfm007006 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO TRATOR VALTRA A750-2017 -9AGT2005CHM027939 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO TRATOR TRAMONTINA 1550 -TRATOR TRAMONTINA AGRICOLA 1550 ANO 2013 - TDH5045TCE0140006 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO TRATOR JOHN DEERE 6100J - 2018 -1BM6100JVJA000946 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ESCAVADEIRA 150 BR -XCMG ESCAVADEIRA 150 BR ANO 2022 - XUG01502JMPA00254 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MINI CARREGADEIRA -JCB MINI CARREGADEIRA - ANO 2018 - RAJ155WSHJ2711360 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO ROLO COMPACTADOR - XCMG -XCMG -2021 -XUG01231VMAE00483 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MOTONIVELADORA CASE 885B -HBZN0885HEAF04819 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO MOTONIVELADORA GG-710 -VOLVO GG-710 -500124 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 4 CX -JCB RETROESCAVADEIRA 4CX - SOR4CX4WKF2162264 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA - ITO-6537 -JCB RETROESCAVADEIRA 2145 ANO/MODELO 2012 - ITO-6537 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 3 CX -JCB RETROESCAVADEIRA 3 CX - ANO 2022 - SOR3CXTTAN3088572. 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 4CX - JBI-8E41 -JCB RETROESCAVADEIRA 4CX -JBI-8E41 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	SEGURO RETROESCAVADEIRA 3CX-2018 -SOR3CXTTLJ2740544 
	UNIDADE
	 
	1
	 R$   
	 R$   

	
	Total do Lote 3
	 R$   

	Total Geral
	 R$
	 


2.2
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, e desde que tenha havido o recebimento definitivo por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o bem entregue atende integralmente ao exigido no edital.

2.3
A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a apresentou a proposta financeira para este processo.

2.4
A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número deste Pregão e do empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

2.5
Deverá ser emitida uma nota fiscal para cada requisição de empenho e constar, ainda, a informação dos recursos próprios, alíquota e valor do imposto de renda, quando for o caso. 

2.6
O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.

2.7
O preço cotado deverá fixo e irreajustável até a entrega total do objeto.

2.8
A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito: 

02 - Gabinete Do Prefeito

04.122.0110.2018.0000 – Manutenção Veículos Gabinete Prefeito

3.3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica (3298)

Seguros Em Geral (3497)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

08.244.0150.2040.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Assistência Social

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3982) 

Seguros em Geral (4439)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

14 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

04.122.0110.2040.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Turismo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3308) 

Seguros em Geral (3428)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

01 – Câmara Municipal

01.031.0100.2003.0000 – Manutenção Veículos – Poder Legislativo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3902) 

Seguros em Geral (4423)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

05 – Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

04.123.0110.2020.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Finanças

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3974) 

Seguros em Geral (4486)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

09 – Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0290.2064.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Saúde

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3310) 

Seguros em Geral (3349)

40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS- (500 -recursos não vinculados de impostos)
06 – Secretaria Municipal de Educação

12.122.0410.2106.0000 – Manutenção Veículos Secretaria De Educação

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4093) 

Seguros em Geral (4431)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

06 – Secretaria Municipal de Educação

12.361.0410.2092.0000 – Manutenção Transporte Escolar – Ensino Fundamental

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4269) 

Seguros em Geral (4560)

20-MDE - (500 -recursos não vinculados de impostos)

12 – Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade Urbana

04.122.0110.2023.0000 – Manutenção Veículos Secretaria Urbanismo

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3306) 

Seguros em Geral (3359)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

08 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

04.608.0510.2137.0000 – Manutenção Equipamentos/Máquinas Agrícolas

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3302) 

Seguros em Geral (3339)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

08 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

20.605.0110.2022.0000 – Manutenção Veículos da Secretaria de Agricultura

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4034) 

Seguros em Geral (4464)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

11 – Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

26.782.0560.2153.0000 – Manutenção De Veículos Pesado/ Máquinas/Equipamentos Rodoviários

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3304) 

Seguros em Geral (3333)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

11 – Secretaria Municipal de Obras e Saneamento

04.122.0110.2022.0000 – Manutenção De Veículos da Secretaria de Obras

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4058) 

Seguros em Geral (4460)

1-Livre - (500 -recursos não vinculados de impostos)

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VENCIMENTO DO CONTRATO

3.1
O contrato passara a produzir efeitos a partir de sua assinatura, vigorando pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, permitindo-se a renovação nos termos da lei nº 14.133/2021, art. 107, respeitando-se a vigência máxima decenal.

3.2
Independentemente do encerramento da vigência do contrato, a empresa se obriga a prestação da garantia nas condições e prazos avençados, sem qualquer direito da mesma de eximir-se citando o encerramento do contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.1
A contratada deverá emitir as apólices imediatamente após a assinatura do contrato, ficando os veículos segurados desde a assinatura do contrato.

4.2
A entrega das apólices será realizada mediante agendamento, no endereço Rua Henrique Lenzi, n° 478, loja 101, Centro, CEP 95320-000 Nova Prata/RS, no horário de 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h de segunda a sexta-feira, aos cuidados do fiscal de contrato, Mateus Martini. 
4.3
As apólices deverão estar de acordo com as especificações da proposta de preço apresentada e adjudicada, bem como, analisada/aprovada pela ssecretaria requisitante.
4.4
A licitante vencedora ficará obrigada a trocar às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, as apólices que vierem a ser recusadas, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
4.5
Os serviços fornecidos deverão estar de acordo com as especificações constantes no ANEXO I deste edital. Caso o Município julgue necessário, poderá solicitar a apresentação de catálogo ou prospecto.

4.6
O objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e especificações do mesmo.

4.7
Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Município poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição (através de notificação, a ser procedida por e-mail) ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a licitante deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, em prazo a ser definido na notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob o risco de sofrer as penalidades constantes neste edital.

4.8
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.
CLÁUSULA QUINTA
5.1
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES DO MUNICÍPIO:

5.1.1
Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2
Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;

5.1.3
Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução deste Contrato;

5.1.4
Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal e demais documentos exigidos no setor competente.
5.1.5
Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos danos nos veículos, devem ser imediatamente comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-se oxidação nas peças.
5.2
DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA:

5.2.1
A empresa contratada deverá emitir as apólices imediatamente após a assinatura do contrato e recebimento da Requisição de Empenho, que será encaminhada via e-mail.

5.2.2
A empresa contratada deverá cumprir com a indenização correspondente ao valor estipulado em apólice para veículo segurado; fornecer cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos veículos em caso de acidentes, pane mecânica e ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do veículo segurado, onde possam constar: Assistência 24horas, reboque, transporte alternativo, serviço de táxi, socorro em caso de pane seca, acompanhamento médico-hospitalar, hospedagem em hotel e remoção para hospital; Oferecer cobertura de vidros, faróis lanternas e espelhos retrovisores, protegidos em todo o território nacional, que seja em substituição ou reparos; No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estofamento, pneus, garantia independente e especial, quando o caso assim necessitar; No caso de pintura, responsabilizar-se pelos danos causados em superfícies são suscetíveis ao produto utilizado(peças plásticas, borrachas etc...), aplicando-se para os demais produtos de conservação ou películas protetora que garanta sua elasticidade e defenda contra intempéries.
5.2.3
As apólices devem descriminar o valor mínimo das indenizações previstas na planilha de veículos a serem segurados, conforme ANEXO I, deste edital.
5.2.4
Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas neste Contrato e no edital de licitação;

5.2.5
Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os bens fornecidos;

5.2.6
Manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;

5.2.7
Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

5.2.8
Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste Contrato e no edital;

5.2.9
Manter preposto para imediato contato sobre quaisquer eventualidades que possam ocorrer;

5.2.10
Não transferir a terceiros ou subcontratar o objeto do presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do Município.

5.2.11
Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, revisões, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

5.2.12
É de total responsabilidade da licitante todas as despesas com a entrega dos serviços no local indicado, como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na licitação.

5.2.13
Até o local da entrega no local designado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente com eventuais danos causados.
CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será fiscalizada pelo servidor Mateus Martini. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

7.1
O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação ou de procedimento judicial:

7.1.1
no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato.

7.2.2
se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia autorização do CONTRATANTE.

7.2.3
se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação ou dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços.

7.2.4
 O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários contratados pela Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do contrato e poderá ser suspensa de participar em licitações com esta administração.

7.3
 A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar os pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias.

7.4
 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente executados.

7.5
 Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em rescisão contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES

8.1
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

8.1.1
Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3
Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.9
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas cláusula sétima deste contrato as seguintes sanções:

8.2.1
Advertência;

8.2.3
Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

8.2.4
Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.2.5
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.3
As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.4
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.

8.5
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

8.6
A aplicação das sanções previstas deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.7
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.8
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.9
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.10
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

8.10.1
Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

8.10.2
Pagamento da multa;

8.10.3
Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

8.10.4
Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

8.10.5
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos omissos ou fortuitos, as partes contratantes elegem o foro da Comarca de NOVA PRATA/RS, renunciando a qualquer outro.

E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

NOVA PRATA/RS, ___________de________de 2023.

Prefeitura de Nova Prata/RS




Contratada
Alcione Grazziotin
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Ass. jurídica
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